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TERMO DE REFERÊNCIA

SECREÍARIA OE TURISMO E CUTTURA

1. DO PREÂMBULO:

O Município de Chã Grande, CNPi nq 11.049.806/0001-90, com sedr: n,r i\r' Sãc, l(r'i.. I( I 'irntro * Chã Grande

- pE, representada pelo seu Secretário, 5r? LEll-ANE CRlSl lNr\ ALVT S IIA 5ILVA LI lTt , lavra {) presênte processo

de inexigibilidade de licitação para contratação de stlrviços artísticos, tendo como OBJETO a CONTRAÍAÇÃO

DTRETA DE NADo MoRENo, poR MEto DE sEU REPRESENTA\TE CATATAU sERvlço DE PRoDUçÃo MUslcAL,

SONoRtzAçÃo, tt-UMtNAçÃo E PRoMOçÃo DE EVENTo5 LTDA, CNPJ N" 41.180.135/0001-63, para

apresentação na Festividede da "Festa de São Sebastião", a ser realizada nos dias L8 e 19 de.ianeiro de 2025, de

acordo com o artigo 74, inciso ll da Lei Federal rf f4.133 /2021e reBido pela mesma, diante das condições e do

fundamento legalexpressos no presente Termo de Referência.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT:

A presente contratação direta por lnexigibilidade encontra fundamentação legal no Artigo 74, lnciso ll da Lei

Federal n. 14.L331202! e alterações, que dispõe: "controtdção de proÍissionol do setor ortístico, díretomente ou

por meio de empresário exclusivo, desde que consogrodo pelo crítica especnlizodo ou pelo opínião público;".

3. DA JUSTIFICATIVA:

Promover, proteger e valorizar as raízes culturais são ações de crescente interesse de políticas públicas que

adotam medidas de incentivo às manifestaçties artísticas, sírnbolos, valores e rituais que representam a

diversidade cultural para que sejam mantidâs e 'enovadas as múltiplas formas de expressão das tradições.

O Município de Chã Grande destaca-se pela valorização do universo de expressões populares, através da

reolizoção de eventos culturais, um dos fortes alicerces de ;eu potencial türístico, o q ua l, por sua vez, representa

um importante incentivo ao desenvolvimento sc,ciale econômico do município.

Para que as atividades da Secretaria de Turismo e Cultura sejaLl,l executadas, sempre com o objetivo de alavancar
o turismo no município, faz-se n,:ce;sária a realização de eventos e a organização destes visando consolidar o
turismo a nível regional e nacional, como tambérn aumÊn[ar o fluxo turístico no município e promover a inclusão
social, a geração de emprego e renda e a valorização rla ,:ultura localjunto aos visitantes, através da promoção
de seus atrativos turísticos.

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atrações para as festividades da "FESTA DE SÃO SEBASÍIÃO" cria ndo
uma identidade e atmosfera característica com o perír:do. Promovendo ilrnto à Secretaria de Turismo e Cultura
do município a realização da referida Comemor:rção.

Com base nesses ar8umentos, entende-se que ê contratação da atração artística relacionada na planilha abaixo,
escolhida para apresenlar nas F€)sti\/idad6!s da "FESTA DE SÃ,O SEBASTIÂO" está caracterizada na hipótese de
contratação em regime rJe inexigibilirjader nos termas díl l\ítigo 74,lnciso i da Lei Federal n" 1U,33/2O21,
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3.1 JUSTTFTCATTVA pARr\ AUSÊNOA r)O PtÁNO DE COhtTRr\Tr\ÇÕES ANU!,r-:

3.1.1 O Plano Anualde Contratações é unla ferranrenta essencial para a ge:;tão das compras públicas, (onsistente

em um documento detalhado que li:;ta todas âs aquisicõesi que o órgão pretende realizar ao longo do ano. Esse

plane.iamento é crucial para garantir a eÍiciência dos pro:essos de compra, evitando gastos desne,ressários e

garantindo a transparência na utilii:ação dos recursc; pLiblicos. Conl a!; inovações trazidas pela rova lei de

ficitações 14.133/2!, o Plano Anual rle Contrata;ões ganhou arinda mais re,levância, conforme de extrli dos arts.
12 e 18:

,\rt. 12. No p,ocesso licttotóio, observor-se-o o seguinte:

,,...]

'/ll - o poftir Ce documpr,tos de formalizo\:õo de demondos, os.itgãos n sponsáveis
peto plone,idmento de cadfl ente Íederctivo poderdo, na formo de rÍ'gulomento,
êlaborur plÍno de conüúoções onuol, com o objetivo de rocicnolizor os
conhotoções dos óí,.tõos e tntidodes sob suo competêncio, gorontir o olinhomento
com o seu planejontento estrotégíco e subsidior o eloboroçõo dos respectivds leis
orçomentdrios. § 7e O plono de conüotoçiies onualde que troto o inciso V do coput
,leste ortigo deverq ser divulgodo e mantido à dispc,siçõo do público em sítio
eletrônico of.lciol e s?rd obsÍ\i./odo pelc ente íederotiva na reolizoçdo dÉ ticitoções e
,1o execucAo dos co,. trott)s.
,lrt. 18 A fase preporot:ório do processo licitotório é cordcteúzqdo pelo
plonejamento e deue conpatibilizot-se com o plano de controtdções onudl de que
ilroto o incisct Vlt da cdpLtt do drt. 12 desta Lei, sempre que eloborodo, t, com as lejs
Drçomentories, bent cotTto abordor todos ,1s considerocões tecnicos, metcodalogicos
e de gestõo oue po(lem inte,Íerir no contrxtoçõo, compreendidos:
i- a (iescrição do nece:síd1de do contrItação fundomentodo em estudo tecoico
prelitninor qLte coro(terize o nteresse público envolvido;
,,...]
:9 1p O estudc técnic(, pretimnor o que se reÍere o inciso I do coput deste o(tigo deveró
evidencior o oroblento a ser resolvdo e o suo melhor soluçdo, de n.todo o permitir o
dvoliaçõo do viobiliaode tecnico e ecanôrr,rco do contotoçõo, e conterá os sequintes
elementos:

,,...]
il - demonstrução clo previsõo dd contnatoção no plano de contratsções qnudl,
sempn? que elobor.sdo, Ce ,nodo a indicc,r o seu olinhanento com o pllnejomento
da Adminisünçõo.

3.1.2. Entretanto, em que pes€r a Lei ne t4.733/2c21 eslabelecer o plano Anual de contrata(:ões como
instrumento de su rna importânr:ia na,lonstrução de unta gestão cje erxcelência. nâo se trata de requisito
obrigatório. Nessa toadar, considerando cue a estrutura adrniristrativa do lvlunicípio d e Chã Grande divide-sê em
treze secretarias, cada Jma composta por dive rsos setores rr divisões, optou-se para o exercício de 2025 em
identificar, com um maior nível de precisão, contratai;õ,3s setoriais específicas , assrm como contral:a çoes que
poderã o ser unificadas para atendimentc, rJtrs necessida des de todas as secretarias municipais em curto, médio elongo prazo, seja de contratações por escopo, eÍnergen ciais ort de caráter continuado
3.1.3. Desta forma, com base no histórico de conlrata( ões do presente ano e através da previsão de consumo edo prognóstico da sua utilização provável er nr-"ces:;ária, :;erá elaborado a partir do ano de 2025 um plano AnualContratações com maior nível de exatidão e det,tlham !ntl
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4. DA DELTBERAçÃo:

4.1 Com fundamento ne justificativa ac:rn;r, decido peli contratação por irexigibrlidade ile licitação, nos termos

do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal n' L.f .B3l2(t21, Íit..tndo a ;ecretaria de Turismo e Cultura (o'r a incumbência

de promover os atos necessários à efetivação de dilige ncias e expedições (los documentos atinentes a espécie,

zelando pela plena cons,:lidação das fornralidad,:s legais.

5. DO OBIETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem (:onro objetr) a Cc,xtralação direta de NADO MORENO, POR MEIO DE SEU

REPRESENTANTE CATATAU SERVIçO DE PRODUçÃO IVIUSICAL, SONORIZAçÃO, ILUMINAçÃO E PROMOçÃO DE

EVENTOS LTDA, CNPJ N" 41.180.:135/0fl)1{3, para apresentação ni}s Festividades cla "FESTA DE SÃO

5EBASflÃO" a ser realizada nos dias 18 e 19 de janeiro de ;1025.

6. DO VATOR:

6.1 O Município de Chã Grande pagará ao CONTRATADTI a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

até o dia 20 de fevêreiro, mediante apresentação de n0tas fis(:ais r: comprovação de regularidade fiscal,

devidamente atestada pelo gestor do contrato For par:e da CONTRATANT:.

7. DA EXECUçÃO:

7.1 A execução dos serviços propostos realizar-se-ão, confc,rme tabela indicativa abaixo

LOCAL DA

APRESENTAÇÃO

CHÃ (JRANDE/PE 20H

8. DO EXECUTOR:

8.1 A execução dos serviços propostos ficará a cargo cla Enlpresa detentoÍa da representação dos artistas,
pessoa jurídica de direito privado, cuja relação com nornes e (.NpJ seguem abaixo:

CN PJ NE

41.180.135/0001-63

9. RAZÃO DA ESCOLHA

9.l Tratando-se da razãcr de escolha (lo attlsta N,qDO MORTNO para aprêsentação nas Festividades da ,,FESTA 
DE

sÃo SEBASTIÃo" aootc,u-se conto (:ritério a arnpla aceitaçãr pela opinião pública, comprovada por meio de
apresentações nos estarlo de pERNAMBUCO E LLAGOAS.

9.2 O artista NADO MORENO, possui o perfil dersejadr: para a realização do evento. cont unl repertório musicaldestinado ao público da região, que por consequência, atrairá um grande núnrero de
benefícios para econotnia da cidale. A:;upraci.:ada ban da, traz em seu RELEASE, publ
outros elementos que doixârn clâro e eviclente a capacirlade técnica e artística parâ escol

Av. São lose. t()1, C-enLíÓ, Cha
3537 r.io
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REPRESENTADO

r10RÁRro DATA

NADO MORENO 1,8/0L1202s

REPRESENTANTE LEGAL ]M PRESA ARTISTAS REPRESENTADOS

(COMPONENTE5 DA BANDA)

JOSE LUCAS DE ARAUJo

cPF Ne 124.656.054-2tl
NERIVALDO GONçALVES

VANDERLEI

CPF:793.437 .644-20
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sendo, foi a partir destes critérios clue entendÊu-se conjuntamente pela viabilidade de contratação direta da

referída banda.

10. JUSTTFICAçÃO DO PREçO:

10.1 Dada a ausência con]parativa o, em virtude da singularidade e características ir'rtrínsecas do trabalho da

banda/cantor a ser contratada, não há como es.tabelecer pontos mensuradores para uma competiçeo que sejâ

julgada através de critérios elencados. Sendo a:;sim, quanto à.iustiÍicâtiva de Compatibilidade do preço com os

praticados no mercado, o entendirÍrento da jurisprudênca é que não se podem comparar preços de serviço

singular com serviços não singulares. Daí porque não Íoi realizada cotaÇão de preÇos junto a outros/as potenciais

prestadores/as dos serviços demanclados, para justificaÍ que os presos contratados estão compativeis com os

praticados no mercado, eis que tal prática se mostra inconrpa[ível com a hipótese de inexigibilidade de licitação,

caracterizada pela inviabilidade de competição (AcóÍdào '2.280/2019- TCU 1a Turma).

10.2 A justificativa do p.eço é feita, poflanto, em corrsonáncia com o entendimento que consta do ,\córdão n"

819/2005 - TCU Plenário, no sentido de que a preço deverá estar compatível com aqueles que o próprio
contratado pratica iunta a outros órgãos, nestes termôs:

''9.1".3. quon,lo controtor o reolizacõo de cu$os, polestros, apresentqções, shows,

espetáculos ou eventos similores, demonstre, o titulo de justiÍicotivo de peços, que

o Íarrccedor cobro iquolou similar preço de outros com quem controto coro evento

're 
mesmo porte (...)".

10.3 Para tanto, juntou-se ao proc'3s;o notas fis(:ais de out:as apresentações feitas pelo Artista NADO MORENO,
ficando demonstrâdo, portanto, que a compâtibilidade do preço de mercado se deu através da reuniâo de notas
fiscais referentes a outros eventos 'ealizados pela empresa, que estáo juntados à documentaÇão rla mesma,
sendo eles:

VATOR TOTAL DA NOTA

Rs2s.000,00

R52 5 000,00

Rs2 s.000,00

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

1- Prefeitura tVtunicipal de Chã Grande
5000 - SECRETARtA DE EDUC/TÇÂO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E JUVENTUDE
5001 - SECRETARTA DE EDUCAÇÂO, ESpORTES, CULTTJRA, TURTSMO E JUVENTUDE
13 - Cultura
392 - Difusão Cultu ral
1302 - AçÕES CULTURATS

2.66 - PROMOÇÃO DE AÇÕES CULTURATS
707. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
101- MSC - 1.501:0000 Recur:;os próprios
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NU M ERO DA NOTA DEttCRtÇAO D3 EVENTO

co M PETÊNC|A: NO"t / 2024 REFEREN'TE A APRESENTAç,CO DA BANDA NADO
MORENO NA CHARNECA FTST BREGA NO

MI,'NICíPIO DO (:ABO DE SANTO AGOSTINHO - PE,

NO DtA 28/0412024.

coMPETÊNCrA: JAN/202s

coMPETÊNCtA: JAN/2025

REFE 1ENTE A APRESENTAç,(O DA BANDA NADO
MORENO NO APAIXONA SÀ,O MIGUEL, NO
MUNICÍPIO DE S,AO MIGUEL DOS MILAGRES/AL
NO DrA 09/11/2024.

RETEqENTE A APRESENTAÇ,ÃO DA BANDA NADO
MORENO NA FET;TA DA VITÓRIA DE RAYABE
TAVA.RES NO ML'NICÍPIO DE .JAPARATINGA/AL
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12. DAS OBRTGAçÔES:

12.1 . DA CONTRATADA:

a) Apresentar toda documentação exigida pebs órgàos de fiscalização, necessária qrara ; plena re,rli;lação da

apresentação;
b) Disponibillzar entrevista coletiva das artista:; com os veículos de comunicação que manifestarem interesse, a

qualserá organizada pela Secretarla de Comuni(ação do MunicÍpio de Chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cumprir as cbrigações constantes do fermo de Referência, i: , sua proposta Ê, ainda:

d) Responsabilizar-se por toda logÍstica e material concernente a realização ,:l.r allresentação (ontratada,

conforme previsto na proposta;

e) Responsabilizar-se por fornecer ,: mão de cbra empregada na execução do objeto, qu{r r.rão terá qualrluer

vínculo empregatício com a CONTRATANTE e por pagar os encargos trâbalhistas previdenciário;, fiscais e

comerciais resultantes dâ execução rlo objeto
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou :) terceiro5, decorrertes de sua

culpa ou dolo na execução do Con'lrato, nâo excluindo c,u reduzindo er,sa responsabilidade e fiscalização ou

acompanhamento da coNTRATANTt.
g) Prestâr os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual çolicrtados pela CON'rRATANTt,
no prazo máximo de 1(um) dia útil após o recebimento da solicitação;

h) Abster-se de divulgar informações sobre o contrato que envolvam o nome da CONTRATA\TE, s?n1 sua previa
e expressa autorização;
i) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições dr, habilitação e qualificaç,ão exigidas
na licitação, inclusive uma inscrição no CADFOR-PE.

12.2 - DA CONTRATANTE:
a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não Íará cessar ou d irnin r ir a responsabilidade cta CONTRATADA pelo
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nen. por quaisquer rlarror,, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas;
b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execuçiio dos serviços, fixando-lhe, quando
não pactuado, prazo para corrigi-la;
c) Notificar, por escrito, à COI{TRATITDA da aplicação oe qualquer sançào;
d) Comunicar imediatamente à CON]'RATADA o.r a seu representante autorizado qualquer defeito ou deficiência
que venha constatar nos serviços;
e) Emitir autorização de entrada para os ntóveri: onde serão reatizaclos os serviços;
f) Emitir Termos de Recebimento Def initivo;
g)Julgar a qualidade dos serviços;
h) Cumprir, pontualmênte, os compromissos acordados corÍr " CONTRATADA;
i) Suprir a CONÍRATADA de docum(|ntos, inforrrações e denrais elen entos que possuir, ligados aos serviços a
serem executados, bem como dirimir duvidas e orientá -la rros casos omissos; e,
j) Comunicar, totolmente, à CONTRAIADA, em coso de devolução de documentos, as razôes da devolução.
k) Gestor do contrato: Leilane Cristina Alves da Silva Leite - CpF: 009.g40.334_67.
Fiscaldo contrato:Paula Rubiane Bezerra de Oli!.eira Santos - CpF:034.499.2g4_57.

I.3 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1comete infraçào administrativa, nos termo; do art, 155 da Lei n. 14.133/2021, r CoNTRATA
13.1.1 Der causa à inexecução parcialdo contrato;
13'1'2 Der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave riãro a Administração, ao
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4 Deixar de entregar a docurienlação exigida para a feitura da inexigibilidade;
13 1'5 Náo mantiver a proposta, sarvo em decorrência ce fato superveniente devidamente jus

A;. Sárlose. l()1, (lr:11.r,r, (,|11 r,;,;1n.-11-:.. ,ll_\ r, í, , ,rrl
(E1l 1i537_l)ziO larl n ,r itri;i..()iO (:..:,! r:r ,,tr .,.,r r1 ,, i:
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13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a,lo(umentação exi8ida pafa á contratação, qLrando

convocado dentro do prazo de vã lidacle de sua proposta;

13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega dô objeto da inexigibilidade senr Írotivo.,ustificado;
13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a inexigibilidade L,rr prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execuçãc do contrato;
13.1.9 Fraudar a inexigibilidade ou praticar ato fraudulento na execução do côntrato
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1,10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, r declaração falsa qrranto às condições cle

participãção, quanto ao enquadramento como ME/IPP ou o conluio entre os fornecedores/prestadores,
em qualquer momento da dispensa, mesrno após o encerramento da íaçe de ;artco''

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar oÍ objetivos da inexigibilidade;
L3.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5"' da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013

13.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que c,rÍneler qualquer clas infrações discrimlnadas rro sLtbitem

anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

L Advertência pela falta do subitem 13.1.1 dÊsta conlratâçãc direta, quando não !t iustificar a

imposição .le penalidade mais grave;

ll. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela c:lrCLrta do

fornecedor,/prestador, por qualquer das infrações dos subiterrs 13.1.1 a 1l,l 12;

lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr que impedirá o responsável d(! llcitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os er]tes feder.tivos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de €, (seis) ilnos nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.t2,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:
13.2.1 A natureza e a gravidade rja infração comelida;
13.2.2 As peculiaridades do caso concreto.;
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou âtenuantes;
13.2.4 0s danos que dela provierem parâ a Administração Pública;

13.3 A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de prograrna Ct: integridade, conforme normas ,r orientações dos
órgãos de controle.
13.4 Se a multa aplícada e as indenizações cabÍveis fc,rern superiores ao valor de pagam,.nto ever,tualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada (ta garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
13'5 A aplicação das sanções, em hioótese alguma, exime a c,brigaçâo rie reparação integral cc clano causado à
Administração Pública.
13,6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativanrente corn as demais sanções.
13.7 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, cli t ecle agosto de 2013
(Lei Anticorrupçáo) como ato lesivo à administração pública nacional Drr estrangeira, cópias d(, lrrôcesso
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão se. rernetidas ,r âutoridade
competente para apuração da conduta típica em questão.
13.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem r:r devido Processo Administrativo d€ Aplicação Jr: penalidade pAAp,
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Í,f,rnecerloÍ,/prestatJor, observando-se o procedimento
previsto na Lei ne 14.133/2021 e no Decreto Estadual r,e 42.191,, de 1.s de outubro dÊ 21,11!,

14. OERIGAçÕES PERTINENTES À TGPD

CHA.GRAN§I: Ê,efe,l tr r à Muni.ipâl
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14.14s partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto ,Je 2()1tl (LG t,D), q uarrto , todos os dad(ls pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adminitttativo que e,,,ertualmente v{-,nha a ser
firmados, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finâlidades que
com a boa-fé e com os princípios do ârt. 6. da LGpD.

A.r. Sâo lose. líll, Ceí1j..!. (_lrit r-,:.,rl)::,. , .-i,l)
(€ll)3537_llrt0 lacJ 
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14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora des hipótetes permitidas err Lei.

14.4 A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo ce l> (cincoi diês tltes 5()br( todos o! contratos de

Suboperação firmados ou que venham a ser celebradc,; pe;o Contratado.
14.5 Terminado o tratamento dos dados nos tern)os drr art. Ll ::,r LGPD, e tl0ver do c,lntrdtado eliminá-los, r.orr

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas er''r que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais .ru contratuais,r somente
enquanto não prescritas essas obrigaçõe;.
14.6 É dever do contratado oriental e treinar seus empregados sobre os deveres. requisito; e respon',abilidades

decorrentes da LGPD.

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e s.rbcontrâtados, quandc, assiir houver, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo in:egralnrente responsável por garantir sua observância.

14.8 O Contratante poderá realizar diligências para aÍerir () cr-I)rprinlento dessa cláusuld. devendo Ú Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável ju st ificàda mente, quêisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da L6Pl. inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
14.1-0 Bancos de dados formados a partir de contratos ad m ini:;trat iv:)s, notadamente aquele:; que se proponhanr

a armazenar dados pessoais, devern ser mantidos em amtiiente vifiual (ontrolado, com registro irrdividual

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, Jãr,r, trolario : registro da finalidade, y:ara

efeito de responsabilização, ern caso de eventuêis omissões, cesvics ou abusos.

14.L1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos err, formato interoperável a firn de garantiÍ a

rêutilização desses dados pela Administíação nas hipóteses previstas na LGPD.

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos pÍocedimentos pertinentes ao tratamento de Cados pessoais,
quando indicado pela autoridade competentê, err especial a ANPD por meio de opiniões tecnicas o,,l

recomendações, editadas na forma Ca [GPD.

15. DA PUBUCAçÃO:

A inexigibilidade de licitação deverá ser publicada no Dia rir: Ofic ia I dcs M unicipios clo Estado de Pernambuco, com
a devida ratificação do Prefeíto Municipal / Secretaria de Turismo e Cultura.

Chã Grande (PE), 10 de.ianeiro de 2025

/*/"* A,i,^ 00, l-p"/*1
I.EIIA'IIE CRISTINA ATVES DA SILVA LEITE

Secretária de -iurismc, 
e Cultura.

A'v. Sáo Jos€:. ,O , (.-'ent.r_,, r_ilir r_íll: :
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